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DELIBERAÇÃO Nº 212, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a Termo de Ajuste de Conduta, medida compensatória referente ao Residencial Multifamiliar Porto Marina da empresa MACODESC S/A – INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS.
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;
Considerando a solicitação relativa ao processo 5639/2017, requerido conforme despacho de 28 de julho de 2017 pela assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Urbanismo, em decorrencia da empresa MACODESC S/A - Incorporações Imobiliárias, CNPJ 09.214.661/0001-94, ter ultrapassado em 5,96% a taxa de ocupação do  Residencial Multifamiliar Porto Marina, na Rua Onze de Junho, 75, bairro fazenda; 
Considerando a decisão tomada por maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 08 de agosto  2017;

DELIBERA:
Art. 1º. Fica aprovado o TAC no valor de R$ 141.556,89 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centravos),como medida compensatória que deverá ser revertida a obra de restauro da Igreja da Imaculada Conceição, referente o excedente de 5,96% da taxa de ocupação na obra do Edificio Residencial Multifamiliar Porto Marina, localizado na Rua onze de junho, 75 – bairro fazenda, conforme o protocolo 5639/2017, requerido por MACODESC S/A - Incorporações Imobiliárias, CNPJ 09.214.661/0001-94. 
Art. 2º . Esta deliberação será submetida a aprovação do Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 4º B da Lei Municipal nº 5001, de 07 dezembro de 2007, com redação dada pela Lei 5550/2010, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
Itajaí-SC, 08 de agosto de 2017.
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